
© PREFEITURA DO MUNTCIPTO DE JUNDIAT

DECRETO N'.28.947. DE 3 1 DE MARCO DE 202o

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PliEFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFENDAS PELA LEI N'9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART. 4', i$j' E 2'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL POR ANULAÇÃO DE
DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE CARRO DE CURATIVO QUE SERÁ
UTILIZADO PELA UNIDADE DE ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMÍLIA JARDIM DO LAGO

REF. SOLICITAÇÃO 386 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE

PEDIDO KEOUiSiCÃO 756. 1 83 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL POR ANULAÇÃO DE
DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE CARRO DE CURATIVO. QUE SERÁ
UTILIZADO PELA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE CORRUPIRA

REF. SOLICITAÇÃO 385 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO KEQUÍSiçAO 756. 1 8 1 RE»tANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL POR ANULAÇÃO DE
DOTAÇÃO raRA ATENDER DESPESAS CONA AQUISIÇÃO DE PERFURADORA MANUAL PARA
ENCADERNAÇÃO, QUE SERÁ UTILIZADO PELO DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA.
}IEF. SOLICITAÇÃO 387 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAUDE

PEDIDO RKQUiSiCÃ0 756.]88 REMANEJAMENTO

DEC NETA

ART. I' - FIC.4 ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 2.068.95 (DOIS MIL E SESSENTA E OITO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS)
NA(S)DOTAÇAQ(OES):

14.01.10.301.0191.2188 PROMOCÃO DAS ACHES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 1.316.95

14.01.10.30].0191.2189 PRON40CÃO DAS ACHES DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E DEA(
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 752,00

TOTAL....R$ 2.068,95

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO P.ARCIAI. DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAhlENTO
VIGENTE:

14.01.10.301.0]91.2188 PROMOCÃO DAS ACHES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5002 FUNDONACIONALDESAUDE-PAB
RS 1 .3 16.95

14.01.10.301.0191.2189 pliOMOCÃO DAS ACHES DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAblÍLIA E DE
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3.3.9o.30.00

5002

MATERIAL DE CONSUN{O
FUNDONACIONALDESAUDE-PAB

R$ 7]6.40

3.3.90.39.00

o02

OUTROS SER\'lCOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

FUNDONACIONALDESAUDE-PAB
RS 5.60

TOTAL....RS 2.068,95

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA

GES'l

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIA[, AO(S) TRINTA E UM D]A(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE-

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL


